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DL 43/2016 

2016.02.12 

[preâmbulo] 

Foram ouvidos o Conselho Nacional de Educação, o Conselho de Escolas e os órgãos de 

governo próprio das Regiões Autónomas. 

Assim: 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei de Bases do Sistema 

Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, alterada pelas Leis n.ºs 115/97, 

de 19 de setembro, 49/2005, de 30 de agosto, e 85/2009, de 27 de agosto, e nos termos da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de 

julho, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 91/2013, de 10 de julho, e 176/2014, de 12 de 

dezembro, que estabelece os princípios orientadores da organização e da gestão dos 

currículos dos ensinos básico e secundário, da avaliação dos conhecimentos a adquirir e das 

capacidades a desenvolver pelos alunos e do processo de desenvolvimento do currículo dos 

ensinos básico e secundário. 
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Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho 

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º e 23.ºa 26.º do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado 

pelos Decretos-Leis n.ºs 91/2013, de 10 de julho, e 176/2014, de 12 de dezembro, passam 

a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1.º 

[…] 

1 - O presente diploma estabelece os princípios orientadores da organização e 

da gestão dos currículos dos ensinos básico e secundário, da avaliação do 

ensino e das aprendizagens e do processo de desenvolvimento do currículo 

dos ensinos básico e secundário. 

2 - […]. 

Artigo 3.º 

[…] 

[…]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) Promoção da melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem;  

d) Redução da dispersão curricular e do reforço da carga horária num 

conjunto de disciplinas; 

e) […]; 

f) […]; f9
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g) […]; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

k) […]; 

 

l) Promoção da capacidade reguladora dos instrumentos de avaliação 

externa, através da sua utilização com objetivos de aferição da forma 

como os alunos adquirem os conhecimentos e desenvolvem as 

aprendizagens essenciais nos diversos domínios curriculares; 

m) Valorização de uma intervenção atempada e rigorosa, sustentada pela 

informação decorrente da avaliação externa, com objetivos de 

aferição, no sentido de superar dificuldades nos diferentes domínios 

curriculares; 

n) Valorização da complementaridade entre os processos de avaliação 

interna e externa das aprendizagens; 

o) Reconhecimento da importância da avaliação externa para efeitos de 

certificação e prosseguimento de estudos no final do 3.º ciclo do 

ensino básico e do ensino secundário; 

p) [Anterior alínea m)]; 

q) [Anterior alínea n)]; 

r) [Anterior alínea o)]; 

s) [Anterior alínea p)]. f9
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Artigo 4.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - O calendário escolar e as regras a que deve obedecer a organização do ano 

letivo são estabelecidos por despacho do membro do Governo responsável 

pela área da educação. 

Artigo 23.º 

Finalidades 

1 - A avaliação constitui um processo regulador do ensino e da aprendizagem, 

que orienta o percurso escolar dos alunos e certifica as aprendizagens 

desenvolvidas.  

2 - A avaliação tem por objetivo central a melhoria do ensino e da aprendizagem 

baseada num processo contínuo de intervenção pedagógica.  

3 - As diferentes formas de recolha de informação sobre as aprendizagens, 

realizadas quer no âmbito da avaliação interna, da responsabilidade dos 

professores e dos órgãos de gestão pedagógica da escola, quer no âmbito da 

avaliação externa, da responsabilidade dos serviços ou organismos do 

Ministério da Educação, prosseguem, de acordo com as suas finalidades, os 

seguintes propósitos: 

a) Informar e sustentar intervenções pedagógicas, reajustando estratégias 

que conduzam à melhoria da qualidade das aprendizagens, com vista à 

promoção do sucesso escolar; 

b) Aferir a prossecução dos objetivos definidos no currículo; f9
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c) Certificar aprendizagens. 

4 - Sem prejuízo das especificidades que distinguem os processos de avaliação 

interna e externa das aprendizagens, no que respeita ao desempenho dos 

alunos e ao desenvolvimento do currículo, a análise dos dados recolhidos 

deve valorizar leituras de complementaridade, de modo a potenciar a 

melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem. 

5 - [Revogado]. 

6 - […]. 

Artigo 24.º 

Avaliação das aprendizagens 

1 - A avaliação interna das aprendizagens, da responsabilidade dos professores 

e dos órgãos de gestão pedagógica da escola, compreende as seguintes 

modalidades de avaliação: 

a) Diagnóstica; 

b) Formativa; 

c) Sumativa. 

2 - A avaliação externa das aprendizagens, da responsabilidade dos serviços ou 

organismos do Ministério da Educação, compreende as seguintes provas: 

a) Aferição; 

b) Finais de ciclo; 

c) Exames finais nacionais. 

3 - [Revogado]. f9
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4 - [Revogado]. 

Artigo 25.º 

[…] 

1 - A evolução do processo educativo dos alunos no ensino básico assume uma 

lógica de ciclo, progredindo para o ciclo imediato o aluno que tenha 

desenvolvido as aprendizagens definidas para cada ciclo de ensino.  

2 - A avaliação diagnóstica facilita a integração escolar dos alunos, sustenta a 

definição de estratégias de ensino e apoia a orientação escolar e vocacional.  

3 - A avaliação formativa gera medidas pedagógicas adequadas às características 

dos alunos e às aprendizagens a desenvolver e recorre a dispositivos de 

informação detalhada sobre os desempenhos. 

4 - A avaliação sumativa realiza-se no final de cada período letivo e dá origem, 

no final do ano letivo, a uma tomada de decisão sobre a progressão, 

retenção ou reorientação do percurso educativo dos alunos. 

5 - [Revogado]. 

6 - [Revogado]. 

7 - [Revogado]. 

8 - [Revogado]. 

9 - [Revogado]. 

Artigo 26.º 

Escala de avaliação 

1 - No 1.º ciclo do ensino básico, a informação resultante da avaliação sumativa 

materializa-se de forma descritiva em todas as áreas curriculares. f9
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2 - Nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico geral, a informação resultante da 

avaliação sumativa materializa-se numa escala numérica de 1 a 5, em todas 

as disciplinas.  

3 - [Revogado]. 

4 - [Revogado].» 

Artigo 3.º  

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho  

São aditados ao Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado pelos Decretos-Leis 

n.ºs 91/2013, de 10 e julho, e 176/2014, de 12 de dezembro, os artigos 24.º-A, 24.º-B, 

24.º-C e 26.º-A, com a seguinte redação: 

«Artigo 24.º-A 

Avaliação interna das aprendizagens 

1 - A avaliação diagnóstica realiza-se sempre que seja considerado oportuno, 

sendo essencial para fundamentar a definição de planos didáticos, de 

estratégias de diferenciação pedagógica, de superação de eventuais 

dificuldades dos alunos, de facilitação da sua integração escolar e de apoio à 

orientação escolar e vocacional.  

2 - A avaliação formativa assume caráter contínuo e sistemático, devendo 

recorrer a uma variedade de instrumentos de recolha de informação 

adequados à diversidade das aprendizagens e às circunstâncias em que 

ocorrem, permitindo aos professores, aos alunos, aos encarregados de 

educação e a outras pessoas ou entidades legalmente autorizadas, obter 

informação sobre o desenvolvimento do ensino e da aprendizagem, com 

vista ao ajustamento de processos e estratégias.  f9
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3 - A avaliação sumativa traduz-se na formulação de um juízo global sobre a 

aprendizagem realizada pelos alunos, tendo como objetivos a classificação e 

certificação. 

4 - A avaliação definida no n.º 2 é a principal modalidade de avaliação e permite 

obter informação privilegiada e sistemática nos diversos domínios 

curriculares, devendo fundamentar o apoio às aprendizagens, 

nomeadamente à autorregulação dos percursos dos alunos em articulação 

com dispositivos de informação dirigidos aos encarregados de educação. 

Artigo 24.º-B 

Avaliação externa das aprendizagens 

1 - As provas de aferição, de aplicação universal e obrigatória, a realizar no final 

do 2.º, do 5.º e do 8.º ano de escolaridade, permitem:  

a) Acompanhar o desenvolvimento do currículo, nas diferentes áreas, 

providenciando informação regular ao sistema educativo; 

b) Fornecer informações detalhadas acerca do desempenho dos alunos à 

escola, aos professores, aos encarregados de educação e aos próprios 

alunos; 

c) Potenciar uma intervenção pedagógica atempada, dirigida às 

dificuldades identificadas para cada aluno. 

2 - As provas finais de ciclo, a realizar no final do 9.º ano de escolaridade, 

visam avaliar o desempenho dos alunos e certificar a conclusão do ensino 

básico, criando a possibilidade de prosseguimento de diferentes percursos 

escolares. 
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3 - Os exames finais nacionais têm como objetivo avaliar o desempenho dos 

alunos e certificar a conclusão do ensino secundário nas ofertas formativas 

que prevejam avaliação externa das aprendizagens, podendo ainda ser 

considerados para efeitos de acesso ao ensino superior. 

Artigo 24.º-C 

Intervenientes no processo de avaliação 

1 - Na avaliação das aprendizagens intervêm todos os professores envolvidos, 

assumindo particular responsabilidade o professor titular de turma, no 1.º 

ciclo, e os professores que integram o conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos 

do ensino básico e no ensino secundário.  

2 - A escola deve assegurar a participação informada dos alunos e dos pais e 

encarregados de educação no processo de avaliação das aprendizagens, 

promovendo, de forma sistemática, a partilha de informações, o 

envolvimento e a responsabilização dos vários intervenientes, de acordo 

com as características da sua comunidade educativa. 

Artigo 26.º-A 

Progressão e retenção 

1 - Em situações em que o aluno não desenvolva as aprendizagens definidas 

para o ano de escolaridade que frequenta, o professor titular de turma, no 

1.º ciclo, ouvido o conselho de docentes, ou o conselho de turma, nos 2.º e 

3.º ciclos, deve propor as medidas necessárias para superar as dificuldades 

detetadas no percurso escolar do aluno. 
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2 - Caso o aluno não desenvolva as aprendizagens definidas para um ano não 

terminal de ciclo que, fundamentadamente, comprometam o 

desenvolvimento das aprendizagens definidas para o ano de escolaridade 

subsequente, o professor titular de turma, no 1.º ciclo, ouvido o conselho de 

docentes, ou o conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, pode, a título 

excecional, determinar a retenção do aluno no mesmo ano de escolaridade. 

3 - O previsto no número anterior não se aplica ao 1.º ano de escolaridade. 

4 - Verificando-se a retenção, compete ao professor titular de turma, no 1.º 

ciclo, e ao conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, identificar as 

aprendizagens não desenvolvidas pelo aluno, as quais devem ser tomadas 

em consideração na elaboração do plano individual ou do plano da turma 

em que o referido aluno venha a ser integrado no ano escolar subsequente.  

5 - Para os alunos do 9.º ano a decisão sobre a progressão e retenção depende 

ainda dos resultados das provas finais de ciclo.  

6 - A disciplina de Educação Moral e Religiosa não é considerada para efeitos 

de progressão dos alunos.» 

Artigo 4.º 

Referências legais 

As referências legais a «avaliação de conhecimentos» e a «avaliação sumativa externa» 

constantes do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.º 

91/2013, de 10 de julho, e 176/2014, de 12 de dezembro e diplomas regulamentares devem 

considerar-se feitas, respetivamente, a «avaliação das aprendizagens» e a «avaliação externa». 
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Artigo 5.º 

Norma revogatória 

São revogados o n.º 5 do artigo 23.º, os n.os 3 e 4 do artigo 24.º, os n.os 5 a 9 do artigo 25.º e 

os n.os 3 e 4 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado pelos 

Decretos-Leis n.ºs 91/2013, de 10 de julho, e 176/2014, de 12 de dezembro. 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 

1 - O presente decreto-lei entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o n.º 1 do artigo 26.º aplica-se a partir do 

ano letivo 2016/2017. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 

 

O Primeiro-Ministro 

 

O Ministro das Finanças 

 

O Ministro da Educação 
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